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SUGESTÕES

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto 
à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

- Tendo em conta as resoluções de 24 de Abril de 2008, "Para uma reforma da Organização 
Mundial do Comércio"1, de 4 de Abril de 2006, "A avaliação da Ronda de Doha na 
sequência da Conferência Ministerial da OMC em Hong Kong"2, de 12 de Maio de 2005, 
"A avaliação da Ronda de Doha na sequência da Decisão do Conselho Geral da OMC de 1 
de Agosto de 2004"3, de 9 de Março de 2005, "As orientações gerais sobre as Secções II, 
IV, V, VI, VII, VIII(A) e VIII(B) e o anteprojecto de previsão de receitas e despesas do 
Parlamento Europeu (Secção I) para o processo orçamental de 2006"4, de 22 de Abril de 
2004, "Previsão de receitas e despesas do Parlamento Europeu para o exercício de 2005"5 
e de 26 de Fevereiro de 2004, "Orientações sobre as Secções II, IV, V, VI, VII, VIII(A) e 
VIII(B) e o anteprojecto de previsão de receitas e despesas do Parlamento Europeu 
(Secção I) para o processo orçamental de 2005"6,

1. Recorda que os deputados, enquanto representantes eleitos dos cidadãos, têm um papel 
importante a desempenhar em negociações comerciais, nomeadamente as realizadas no 
âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC);

2. Salienta que, desde 2002, o Parlamento Europeu e a União Interparlamentar, uma 
organização internacional com sede em Genebra, têm organizado conjuntamente e 
co-financiado a Conferência Parlamentar sobre a OMC, cujas actividades poderão ser 
intensificadas;

3. Nota que o principal objectivo da Conferência Parlamentar sobre a OMC é reforçar a 
transparência externa da OMC e responsabilizá-la perante os legisladores enquanto 
representantes eleitos dos cidadãos; nota, além disso, que é um fórum em que os membros 
dos parlamentos de todos o mundo trocam opiniões, informações e experiências sobre 
questões relativas ao comércio internacional e dão uma dimensão parlamentar à OMC i) 
monitorizando as actividades da OMC e promovendo a sua eficácia e equidade, ii) 
promovendo a transparência dos procedimentos da OMC e melhorando o diálogo entre 
governos, parlamentos e a sociedade civil e iii) desenvolvendo as capacidades dos 
parlamentos em matéria de comércio internacional e exercendo influência sobre a 
orientação dos debates no âmbito da OMC;

4. Reitera o seu objectivo declarado de acompanhar as negociações da OMC com um 
processo parlamentar; salienta, portanto, que haverá, no futuro, uma necessidade contínua 
de financiamento desta actividade crucial; nota, neste contexto, que, em 2009, haverá, 
pelo menos, uma sessão anual da Conferência Parlamentar sobre a OMC, seja em paralelo 
com a Conferência Ministerial da OMC - se for realizada - ou em Bruxelas ou Genebra, e 

1  P6_TA (2008)0180.
2  JO C 293 E, 2.12.2006, p. 155.
3  JO C 92 E, 20.4.2006, p. 397.
4  JO C 320 E, 15.12.2005, p. 156.
5  JO C 104 E, 30.4.2004, p. 1014.
6  JO C 98 E, 23.4.2004, p. 171.
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que haverá duas reuniões da sua comissão directiva em Genebra;

5. Está determinado, enquanto co-organizador da Conferência Parlamentar sobre a OMC, a 
assegurar a disponibilidade de dotações suficientes para uma participação adequada, com 
as infra-estruturas necessárias, das suas delegações em todas as reuniões e para cobrir as 
despesas de deslocação e de estadia de seis representantes dos países ACP;

6. Salienta que, caso a Conferência Ministerial da OMC seja realizada em 2009, o 
Parlamento deverá garantir um reforço da rubrica orçamental 3044, a fim de cobrir os 
custos ligados à organização, em paralelo, de uma sessão da Conferência Parlamentar 
sobre a OMC.



AD\739514PT.doc 5/5 PE409.413v02-00

PT

RESULTADO DA VOTAÇÃO FINAL EM COMISSÃO

Data de aprovação 0.0.0000
Resultado da votação final +:

–:
0:

26
0
0

Deputados presentes no momento da 
votação final

Carlos Carnero González, Daniel Caspary, Françoise Castex, 
Christofer Fjellner, Béla Glattfelder, Ignasi Guardans Cambó, Jacky 
Hénin, Alain Lipietz, Erika Mann, Helmuth Markov, David Martin, 
Vural Öger, Georgios Papastamkos, Godelieve Quisthoudt-Rowohl, 
Peter Šťastný, Robert Sturdy, Gianluca Susta, Daniel Varela Suanzes-
Carpegna, Corien Wortmann-Kool

Suplente(s) presente(s) no momento da 
votação final

Jean-Pierre Audy, Albert Deß, Elisa Ferreira, Vasco Graça Moura, 
Eugenijus Maldeikis, Rovana Plumb, Salvador Domingo Sanz 
Palacio, Zbigniew Zaleski

Suplente(s) (nº 2 do art. 178º) 
presente(s) no momento da votação final


